
Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 15 de maio de 2024  |  Ano VIII - Edição nº 00762 | Caderno 1

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 17-2024 - NOMEIA FRANCISCO PEREIRA FILHO GESTOR DO CONTRATO Nº 25-2024.

• PORTARIA Nº 18-2024 - NOMEIA O SR. HENIX DA SILVA PARAISO PARA FISCAL DO CONTRATO Nº 25-2024.

• EDITAL Nº 32-2024 - CONHECIMENTO DE CONCESSÃO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, DE 15-05-2024.

• EDITAL Nº 33-2024 - CONHECIMENTO DO PARECER DO RELATOR AD HOC, DE 15-05-2024

• EDITAL CONVOCATÓRIO Nº 04-2024- PAUTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 15-05-2024.

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 001
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6E0B97352ECB1758FEE1FE98D40B6890



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 15 de maio de 2024  |  Ano VIII - Edição nº 00762 | Caderno 1

Portaria

Câmara Municipal de Riacho de Santana 

CNPJ: 42.696.252/0001-47 

Legislatura 2021-2024 

PORTARIA Nº 17, DE 15 DE MAIO DE 2024 

NOMEIA O SR. FRANCISCO PEREIRA FILHO 
PARA GESTOR DO CONTRATO Nº 25/2024 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA ITAPICURU 
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas e de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 12 Designa o Servidor FRANCISCO PEREIRA FILHO, Mat. 9501983, em 
observância à Lei Federal nº 14.133/21 e os Decretos Legislativos nº 06/2023 e nº 
07/2023, ambos de 01 de agosto de 2023, que regulamentas a Lei nº 14.133/21 no 
âmbito do Poder Legislativo de Riacho de Santana - BA, para atuar como Gestor do 
CONTRATO Nº 25/2024, celebrado entre a Câmara Municipal de Riacho de Santana e 
a empresa ITAPICURU CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, que tem por objeto a aquisição 
de peças novas e genuínas, para reposição, concerto e manutenção da frota de 
veículos da Câmara Municipal de Vereadores de Riacho de Santana, estado da Bahia, 
para atender às suas necessidades. 

Art. 22 Compete ao gestor do contrato de que trata essa Portaria, gerenciar o aludido 
contrato até o término de sua vigência, respondendo pelo exercício das atribuições a 
ele confiadas. 

Art. 32 O Gestor de Contratos deverá conferir e registrar a execução correta de cada 
obrigação descrita nos contratos, comparando cláusulas previstas e a execução 
ofertada, buscando dessa forma estratégias que garantam eficiência, segurança e 
controles satisfatórios e que atendam aos princípios legais da Administração Pública. 
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Câmara Municipal de Riacho de Santana 
CNPJ: 42.696.252/0001-47 

Legislatura 2021-2024 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Riacho de Santana - Estado da Bahia, 15 de maio de 2024. 

~ 

Ver. Gilmar Ribeiro da Cruz 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024 
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Portaria

Câmara Municipal de Riacho de Santana 
CNPJ: 42.696.252/0001-47 

Legislatura 2021-2024 

PORTARIA N° 18, DE 15 DE MAIO DE 2024. 

NOMEIA O SR. HENIX DA SILVA PARAISO PARA FISCAL DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25/2024 CELEBRADRO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 
E A EMPRESA ITAPICURU CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, E 
DALHES ATRIBUIÇÕES. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear o Sr. Henix da Silva Paraíso para Fiscal do Contrato Administrativo 
celebrado entre a Câmara Municipal de Riacho de Santana, Bahia e ITAPICURU CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA, conforme descrição a seguir: 

I - 0 servidor designado no art.10 deverá acompanhar e fiscalizar todos os atos do 
Contrato Administrativo, assistindo-o e subsidiando-o sobre as informações pertinentes 
a essa atribuição. 

II - 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

III - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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Câmara Municipal de Riacho de San tana 
CNPJ: 42.696.252/0001-47 

Legislatura 2021-2024 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA -

BA, em 15 de maio de 2024. 

~ / 
Ver. Gilmar Ribeiro da Cruz 

Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024 
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EDITAL Nº 32, DE 15 DE MAIO DE 2024. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere os artigos 33 e 182 do 

Regimento Interno da Casa, FAZ SABER a todos quantos virem a ter conhecimento do 

presente Edital e interessar possa, especialmente a todos os Edis que têm assento 

nesta Casa Legislativa, da concessão do regime de urgência especial, pelo Plenário, em 

Sessão Extraordinária realizada no dia 14 de maio de 2024, ao Projeto de Lei nº 591 

de 13 de maio de 2024, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a doar imóvel público ao Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia.”. Bem como, da nomeação do relator ad hoc, o Sr. Célio Rodrigues de Araújo, 

indicado pelos lideres partidários desta Casa Legislativa, em conformidade com o 

parágrafo único do Art. 182, do Regimento Interno desta Casa. E assim, publique-se o 

presente, para conhecimento do público. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO 

DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 15 DE MAIO DE 2024. 

 
 

 
 

Ver. GILMAR RIBEIRO DA CRUZ 
Presidente  
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EDITAL Nº 33, DE 15 DE MAIO DE 2024. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere o art. 109, § 5º do 

Regimento Interno da Casa, FAZ SABER a todos quantos virem a ter conhecimento do 

presente edital e interessar possa, especialmente a todos os Edis que têm assento 

nesta Casa Legislativa do oferecimento do parecer do relator ad hoc, o Sr. Célio 

Rodrigues de Araújo, indicado pelos lideres partidários desta Casa Legislativa, em 

Sessão Extraordinária realizada no dia 14 de maio de 2024, em conformidade com o 

parágrafo único do Art. 182, do Regimento Interno desta Casa, tendo em vista a da 

concessão do regime de urgência especial, ao Projeto de Lei nº 591 de 13 de maio de 

2024, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

doar imóvel público ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.”, em que o relator 

opinou favoravelmente à aprovação da citada matéria de lei, em sua íntegra.  

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 15 de maio de 2024. 

 
Ver. GILMAR RIBEIRO DA CRUZ 

Presidente da Câmara 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2024 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere o 

art. 190, I, § 1º e §2º do Regimento Interno da Casa, FAZ SABER a todos quantos 

virem a ter conhecimento do presente edital e interessar possa, especialmente a 

todos os Edis que têm assento nesta Casa Legislativa da realização de SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, no dia 16 de maio de 2024, às 18h00min, de caráter deliberativo, 

para apreciação da matéria, nos termos do art. 19 da Lei Orgânica, com a seguinte 

Pauta e Ordem do Dia: 1ª discussão do Projeto de Lei nº 591 de 13 de maio de 2024, 

de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 

imóvel público ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.”. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 15 DE MAIO DE 2024. 

 
GILMAR RIBEIRO DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal 
Biênio 2023/2024 
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